Fls: N°_02=

Proc: N°:Lez_2llﬂﬂ

ne— - -~ ©aacm oy e

' PREFEITURA MUNICIPAL DE

& BARUERI

SECRETARIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS

LEI COMPLEMENTAR N° 013/2010 ﬁ
PLC

“DISPOE SOBRE A CRIACAO DA SECRETARIA
DOS DIREITOS DA  PESSOA

! i coM
DEFICIENCIA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

RUBENS FURLAN, Prefeito do Municipio de Barueri, usando das
atribui¢des legais, FAZ SABER que a Cdmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Artigo 1°. Fica criada, na Administracdo Direta do Municipio, a
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, que integrard o sistema
organizacional da Prefeitura como orgdo de execugdo.

Artigo 2°. Compete a Secretaria dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia:

L formular politicas publicas e propor diretrizes que

contribuam a melhoria da qualidade de vida da pessoa com
deficiéncia e de sua familia;

1. coordenar a politica municipal de atengdo a pessoa com
deficiéncia;
III.  assessorar o goveyno do municipio nos assuntos relativos a
pessoa com deficiéncia
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IV.  implementar a¢des governamentais dirigidas a pessoa com
deficiéncia, atuando de maneira harménica com as demais
Secretarias do Municipio e outros orgdos e entidades da
Administra¢do Publica Municipal em prol da inclusdo social
da pessoa com deficiéncia;

V. promover espagos inclusivos a pessoa com deficiéncia,
visando o exercicio pleno de sua cidadania;

VI.  formular e executar, direta ou indiretamente, em parceria
com instituicdes publicas ou privadas, programas, projetos e
atividades a pessoa com deficiéncia;

VII. estimular e apoiar a implementa¢do de melhorias nas dreas
bdsicas de atendimento a pessoa com deficiéncia;

VIII. promover a realizagdo de estudos, debates e pesquisas sobre
a vida e a realidade da pessoa com deficiéncia;

IX. capacitar os diversos setores da sociedade para o
atendimento da pessoa com deficiéncia;

X.  conscientizar sobre problemas, necessidades,
potencialidades e direitos da pessoa com deficiéncia,
abordando, também, as questdes ligadas a seus familiares.

Artigo 3°. Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, mais
0s cargos seguintes:

I- NO QUADRO DE A TES POLITICOS REMUNERADOS
POR SUBSIDIO — ANEXO 11, DA COMPLEMENTAR N° 235, DE 25
DE JUNHO DE 2009:
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1(um) cargo de Secretdrio Municipal,

II — NO QUADRO SQCPC — SUBQUADRO DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSAO — TABELA III DO ANEXO I, DA LEI
COMPLEMENTAR N’ 246, DE 24 DE MARCO DE 2010:

a) 4 (quatro) cargos de Coordenador Técnico — Ref. 16;

b) 1 (um) cargo de Chefe de Gabinete de Secretdrio — Ref. 15;

¢) 11 (onze) cargos de Diretor de Departamento Técnico — Ref. 13;
d) 3 (trés) cargos de Diretor de Departamento — Ref. 12;

e) 28 (vinte oito) cargos de Chefe de Divisdo Técnica — Ref. 10;

f) 2 (dois) cargos de Chefe de Divisdo Especializada — Ref. 8

g) 2 (dois) cargos de Chefe de Divisdo — Ref. 7;

Artigo 4°. A Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia
compde-se das seguintes unidades, conforme organograma — Anexo Unico desta
lei complementar:

I — Coordenadoria Técnica de Protegdo Social Bdsica:

a) Departamento Técnico de Assisténcia a Saude:
» Divisdo Técnica de Reabilitacdo;
 Divisdo Técnica Ambulatorial.

\ b) Departamento Técnico de Tecnologia Assistiva:
 Divisdo Técnica de Deficiéncia Visual,
 Divisdo Técnica de Deficiéncia Auditiva/Surdez,
» Divisdo Técnica de Deficiéncia Fisica;
» Divisdo Técnicy de Deficiéncia Intelectual,
» Divisdo Técnicade Transtornos do Espectro Autista,
» Divisdo T écniéi Surdocegueira.
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¢) Departamento Técnico de Educagdo Especial:
» Divisdo Técnica de Formagdo Continuada;
o Divisdo Técnica de Atendimento Educacional
Especializado;
» Divisdo Técnica de Profissionalizagdo.

d) Departamento Técnico de Assisténcia Social:
o Divisdo Técnica de Orteses e Proteses;
« Divisdo Técnica de Atendimento a Familia.

1I — Coordenadoria Técnica Sécio Ocupacional:

a) Departamento Técnico de Cultura:
o Divisdo Técnica de Cinemateca;
 Divisdo Técnica de Brinquedoteca;
» Divisdo Técnica de Oficinas e Cursos.

b) Departamento Técnico de Esportes: |
» Divisdo Técnica de Esportes Adaptados Individuais, |
» Divisdo Técnica de Esportes Adaptados Coletivos.

¢) Departamento Técnico de Meio Ambiente:
e Divisdo Técnica de Cursos;
» Divisdo Técnica de Sustentabilidade.

d) Departamento de Inclusdo ao Mercado de Trabalho:
o Divisdo de Treinamento;
» Divisdo de tagdo de Vagas e Orientagdo as
Empresas.
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Il — Coordenadoria Técnica de Convénios e Servigos
Administrativos:

a) Departamento Técnico Administrativo:
e Divisdo Técnica de Controle de Pessoal e Protocolo;
» Divisdo Técnica de Suprimentos;
» Divisdo Técnica de Transporte Adaptado;,
» Divisdo Técnica de Prontudrios e Arquivos;

b) Departamento Técnico de Convénios:
» Divisdo Técnica de Convénios;
» Divisdo Técnica de Normas e Legislagdo;

¢) Departamento de Comunicagdo e Eventos:
» Divisdo Especializada de Comunicagdo;

» Divisdo Especializada de Eventos.

IV — Coordenadoria Técnica de Gestdo da Politica Municipal "a
Pessoal com Deficiéncia:

a) Departamento Técnico de Projetos e Campanhas:
» Divisdo Técnica de Projetos;
» Divisdo Técnica de Campanhas.

b) Departamento de Relagdes Intersetoriais.

¢) Departamento Técnico de Pesquisas.

Artigo 5°. Fica a Secretqri
medidas orcamentdrias e contadbeis, g

de Finangas autorizada a promover as
vista do disposto nesta lei complementar.
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Artigo 6°. Esta lei complementar entrard em vigor na data de sua
publicagdo.

Artigo 7°. Revogam-se as disposjcodx em contrdrio.
Prefeitura Municipal de Barueri,

0’

Camara "“-\C‘P@ de Baruen RUBE SFURLAN
r- e xarcop) : Prefeito Municipal

Camara Mnpicipal de Barueri

Aprovado
e votatao.
para Ssancto
e publicar.
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